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Diário Oficial da

CÂMARA
PODER LEGISLATIVO CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ESTÊVÃO

SANTO ESTÊVÃO ACESSE:
WWW.CAMARADESANTOESTEVAO.BA.GOV.BR  Diário Oficial da

CÂMARA

I M P R E N S A   E L E T R Ô N I C A

Lei nº 12.527
A Lei nº 12.527, sancionada pela Presidente da República em 18 de novembro de 2011, tem o
propósito de regulamentar o direito constitucional  de acesso dos cidadãos às informações
públicas e seus dispositivos são aplicáveis aos três Poderes da União, Estados, Distrito Federal
e Municípios.

A  publ icação  da  Lei  de  Acesso  a
Informações  significa  um  importante
passo para a consolidação democrática do
Brasi l  e  torna  possível  uma  maior
participação popular e o controle social das
ações  governamentais,  o  acesso  da
sociedade às informações públicas permite
que ocorra uma melhoria na gestão pública.

Ve ja  ao  lado  onde  so l i c i tar  ma is
informações e tirar todas as dúvidas sobre
esta publicação.

Atendimento ao Cidadão
Presencial Telefone Horário

Praça Sete de
Setembro, S/N 75 3245-1448 Segunda a sexta-feira,

07:00 as 13:00 horas

Diário Oficial Eletrônico: Agilidade e Transparência

Efetivando o  compromisso  de  cumprir  a  Lei  de Acesso à Informação  e  incentivando a
participação popular no controle social, o Diário Oficial Eletrônico, proporciona rapidez no
processo de administração da documentação dos atos públicos de maneira eletrônica, com a
segurança da certificação digital.

Assim, Graças ao Diário Oficial Eletrônico, todos os atos administrativos se tornam públicos e acessíveis para
qualquer cidadão, de forma rápida e transparente, evitando o desconhecimento sobre as condutas do Poder
Público.

Um dos aspectos interessantes é a sua divisão por temas para que a consulta seja facilitada. Assim, o Diário Oficial
é segmentado em partes: emendas constitucionais, leis, decretos, resoluções, instruções normativas, portarias e
outros atos normativos de interesse geral;
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RESUMO

CONTRATOS

ADITIVO DE CONTRATO
TERMO ADITIVO DE PRAZO Nº 001 - CONTRATO Nº 041/2023 - ADITAR NA FORMA DAS CLÁUSULAS
ABAIXO O CONTRATO FIRMADO EM 01 DE NOVEMBRO DE 2023,  COM PRIMEIRA ORDEM DE
SERVIÇO EMITIDA NA MESMA DATA, VALOR ORIGINÁRIO GLOBAL DE R$ 37.800,00 (TRINTA E SETE
MIL  E  OITOCENTOS  REAIS),  OBJETIVANDO  A  CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA  ESPECIALIZADA
VISANDO A CESSÃO DE DIREITO DE USO ANUAL DE SOFTWARE COM OBJETIVO DE FAZER A
ORGANIZAÇÃO  DAS  SESSÕES  LEGISLATIVAS,  INCLUINDO  INSTALAÇÃO,  CONFIGURAÇÃO  E
TREINAMENTO DE USO DO SOFTWARE CONTENDO NO MÍNIMO AS FUNÇÕES, CONTROLE DA
PRESENÇA,  CONTROLE DA  PALAVRA,  REGISTRO DAS  VOTAÇÕES E  RELATÓRIOS,  CONFORME
ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NA DISPENSA Nº 046/2023.
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 ESTADO DA BAHIA 
CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ESTEVÃO 
Praça Sete de Setembro, S/N – Santo Estevão - Bahia 
Telefax (75) 3245-1448 CNPJ 16.442.014/0001-03 

 

 
 

TERMO ADITIVO DE PRAZO Nº 001 
CONTRATO Nº 041/2023 

 
CONTRATANTE – CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ESTEVÃO, pessoa jurídica de direito público interno, sediada na 
Praça Sete de Setembro, S/N, Centro, Município de Santo Estevão/BA, inscrito no CNPJ sob o nº 16.442.014/0001-03, neste ato 
representado pelo Sr. Mário Thomas Araújo Santiago - Presidente. 
 
CONTRATADO – CAMILLE SILVA DOS SANTOS, sediada na Av Pedro Paes de Azevedo, 225, Salgado Filho, Aracaju – SE, 
CEP: 49.020-450, cadastrado(a) no CNPJ/CPF nº 49.626.379/0001-39, representante legal Sr(a) Camille Silva dos Santos, 
portador(a) do CPF: 091.714.815-08. 
 
OBJETO DO PRESENTE INSTRUMENTO - Aditar na forma das cláusulas abaixo o contrato firmado em 01 de novembro de 
2023, com primeira ordem de serviço emitida na mesma data, valor originário global de R$ 37.800,00 (trinta e sete mil e oitocentos 
reais), objetivando a contratação de empresa especializada visando a cessão de direito de uso anual de software com objetivo de 
fazer a organização das sessões legislativas, incluindo instalação, configuração e treinamento de uso do software contendo no 
mínimo as funções, controle da presença, controle da palavra, registro das votações e relatórios, conforme especificações constantes 
na Dispensa nº 046/2023. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – Conforme o permite o artigo 57, da Lei Federal 8.666/93, bem como de acordo com o parecer jurídico 
da Procuradoria Geral da Câmara de Santo Estevão, aditar o prazo. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - O prazo de execução com seu valor originário do contrato, terá a sua vigência de 31/10/2024 a 
30/10/2025. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - Ficam ratificadas todas as demais cláusulas do contrato ora aditado, não expressamente alterados, 
inclusive no tocante a forma de pagamento, por este instrumento que aquele se integra, formando um todo único e indivisível no 
para todos os fins de direito. E por estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento em 03 (três) vias, na presença de 
02(duas) testemunhas, para que cumpra todos os efeitos legais. 
 

Santo Estevão, 24 de outubro de 2024. 
 
 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ESTEVÃO 

Mário Thomas Araújo Santiago – Presidente 
CONTRATANTE 

CAMILLE SILVA DOS SANTOS  
CONTRATADO 

 
 

                                                                

O presente Termo Aditivo  preenche todos os requisitos legais, estando em 
conformidade com as normas vigentes. 
 
Santo Estevão, 24/10/2024              
                     

 
João Henrique Santos Ribeiro da Silva  

Advogado 
OAB/BA 52.229 

 

 

TESTEMUNHA 
 
 

Josth John Junqueira dos Santos 
CPF: 637.789.045-15 

 
 

TESTEMUNHA 
 
 

Louise Silva Normandia 
CPF: 083.608.465-96 
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Certidão Negativa de Débitos Estaduais N.  566525 / 2024

       Certificamos que, até a presente data, não existem débitos contra o portador do Cadastro de Pessoa Jurídica  
49.626.379/0001-39 referente a impostos, taxas ou multas administrativas, ressalvado à Fazenda Pública o direito de 
cobrar quaisquer dívidas que venham a ser apuradas. Informamos ainda que o portador do documento 
49.626.379/0001-39 não está inscrito no Cadastro de Contribuintes do Estado de Sergipe.

       Certidão emitida via Internet nos termos da portaria Nº 283 de 15/02/2001, válida por 30 (trinta) dias a partir da 
data da emissão.

A presente certidão emitida em 15/10/2024 às 08:42:03, válida até 14/11/2024 deve ser conferida na Internet 
no endereço www.sefaz.se.gov.br pelo agente recebedor.

Aracaju, 15 de Outubro de 2024

Autenticação:  20241015J2636G

Identificação do Solicitante: 49.626.379/0001-39

15/10/2024 08:42:08 1/1
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: 49.626.379 CAMILLE SILVA DOS SANTOS
CNPJ: 49.626.379/0001-39 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 08:39:51 do dia 15/10/2024 <hora e data de Brasília>.
Válida até 13/04/2025.
Código de controle da certidão: A3FB.C8B3.C836.A0AA
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 49.626.379/0001-39
Razão

Social: 49626379 CAMILLE SILVA DOS SANTOS

Endereço: AV PEDRO PAES DE AZEVEDO 659 A 660 / SALGADO FILHO / ARACAJU /
SE / 49020-450

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:21/10/2024 a 19/11/2024

Certificação Número: 2024102105476023858061

Informação obtida em 24/10/2024 12:14:33

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir

24/10/2024, 12:15 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/impressao.jsf 1/1
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Estado de Sergipe
Prefeitura Municipal de Aracaju
Secretaria Municipal da Fazenda

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

Aracaju, 15 de Outubro de 2024
Nº. 202400525183

49.626.379/0001-39

Contribuinte:49.626.379 CAMILLE SILVA DOS SANTOS

Em  cumprimento  à  solicitação  do  requerente  com  as  características  acima,  e  ressalvado  o
direito  da  Fazenda  Pública  Municipal  pesquisar,  inscrever  e  cobrar,  a  qualquer  tempo,  as
dívidas  que  venham  a  ser  apuradas,  CERTIFICAMOS  para  fins  de  direito  que,  mandando
rever  os  registros  tributários,  não  constatamos  a  existência  de  débitos  em  nome  do
contribuinte  em  apreço.
Esta certidão será válida até 13/01/2025

HG.0076.0046.EG.084CCódigo de Autenticidade:
Certidão emitida com base na Portaria 02/2007 de 28/06/2007

CNPJ:

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet,
no endereço:https://fazenda.aracaju.se.gov.br
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: 49.626.379 CAMILLE SILVA DOS SANTOS (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 49.626.379/0001-39
Certidão nº: 70528312/2024
Expedição: 15/10/2024, às 08:38:59
Validade: 13/04/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que 49.626.379 CAMILLE SILVA DOS SANTOS (MATRIZ E FILIAIS)
, inscrito(a) no CNPJ sob o nº 49.626.379/0001-39, NÃO CONSTA como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br



 

PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)
Assinatura digital ICP-Brasil em conformidade com a MP nº 2.200-2/2001 gerada pelo software de propriedade da
PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA, protegido pela Lei nº 9.609/98,
regulamentado pelo DECRETO Nº 2.556 e devidamente registrado no INPI sob o número BR 512016000188-7 publicado
na Revista da Propriedade Industrial nº 2387.

Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/BED2-B048-5BE3-9302-AC98 ou
vá até o site http://www.procedebahia.com.br e utilize o código abaixo para verificar se este documento é válido.

Código para verificação: BED2-B048-5BE3-9302-AC98

Hash do Documento
63c3e45cefdd20b2449d38e60a65a21b0aef6efedcfc62a5010d05b8d1454ef1

O(s) nome(s) indicado(s) para assinatura, bem como seu(s) status em 24/10/2024 é(são) :
Tipo: Certificado Digital ICP-Brasil
Responsável: PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos Ltda
CNPJ: 18.195.422/0001-25
Assinado em: 24/10/2024 14:39 UTC-03:00
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